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LEI Nº 1.081, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

Altera a redação da alínea “g” do Inciso I, do Art. 1º da Lei nº 485, de 16 de janeiro de 2009, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A alínea “g” do Inciso I, do Art. 1º da Lei nº 485, de 16 de janeiro de 2009, com a redação da pela Lei nº 671, de 17
de janeiro de 2013, e Lei nº 689, de 26 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - .......................................................................

[...]

I – cargos comissionados:

b) Procurador Geral ____________CC–02__ R$ 5.300,00

c) Chefe de Administração _______CC–03__ R$ 3.500,00

d) Diretor de Controle Interno ____CC–04__ R$ 4.000,00

e) Chefe de Finanças ____________CC–04__ R$ 3.300,00

f) Chefe de Contabilidade e Pessoal CC–04__ R$ 3.300,00

g) Subprocurador _______________CC–04__ R$ 4.400,00

h) Chefe de Comunicação Social __CC-05__R$  1.500,00

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei são atendidas por verbas próprias do orçamento, que se necessário será
suplementado.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo, entretanto, seus efeitos financeiros a partir do dia
1º de abril de 2019.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 08 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.082, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

Autoriza o Prefeito Municipal a colocar o nome de “Manoel Germano dos Santos” (Manoel de Brito) no beco acessado pela
Rua Alberto Eira, Km2 e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Prefeito Municipal a colocar o nome “Manoel Germano dos Santos” (Manoel de Brito) no beco
acessado pela Alberto Eira, Km2.
Art. 2° - Cabe ao Prefeito providenciar o imediato conhecimento da presente Lei aos órgãos competentes, promovendo a
fixação de placas identificadoras na localidade.
Art. 3° - As despesas decorrentes de execução desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 08 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 2.643, DE 04 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 292.300,00 (Duzentos e noventa e dois mil, e
trezentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº. 1.065/2018 de 28/
12/2018; alterada pela Lei nº. 1.077, de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos
recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 292.300,00 (Duzentos e noventa e dois mil, e
trezentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 04 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.644, DE 04 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 477.000,00
(Quatrocentos e setenta e sete mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 477.000,00
(Quatrocentos e setenta e sete mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.645, DE 04 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 445.000,00
(Quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 445.000,00
(Quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 2.646, DE 11 DE ABRIL
DE 2019.

Dispõe sobre o Programa de Estágios em
órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal e determina outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE
PINHEIRAL, no uso de suas atribuições
legais e em consonância a Lei Orgânica
Municipal;
CONSIDERANDO que o estágio é o meio
mais adequado para o estudante aplicar os
conhecimentos adquiridos na formação
escolar e vivenciar as rotinas e práticas da
profissão escolhida;
CONSIDERANDO que os órgãos e
entidades públicas podem assumir papel
fundamental no processo de formação e
reflexão do estudante, colocando-o em
situações reais de trabalho;
CONSIDERANDO que o estágio em órgão
ou entidades públicas propicia ao estudante
uma experiência de cidadania, na medida em
que o estagiário participa da concretização
de interesses da comunidade;
CONSIDERANDO que e os órgãos e
entidades públicos têm nos estagiários a
oportunidade de estarem próximos do
conhecimento acadêmico, bem como de ideias
e abordagens inovadoras, e de verem
despontar novos talentos,
CONSIDERANDO a figura do trabalho
voluntário, previsto na Lei Federal nº 9.608,
18 de fevereiro de 1998, e na Lei Estadual nº
3.912, de 25 de julho de 2002, fazendo-se
necessidade também dispor sobre o estágio
voluntário.
DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido o Programa de
Estágios em órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal, destinado
aos estudantes matriculados e com frequência
efetiva em cursos regulares de:
I - nível médio;
II - educação profissional técnica de nível
médio;
III - nível superior.
Art. 2º - O Programa de Estágios em órgãos e
entidades da Administração Pública
Municipal tem os seguintes objetivos:
I - contribuir efetivamente para a inserção do
jovem no mundo do trabalho;
II - possibilitar o acesso ao estágio a um maior
número de estudantes, despertando neles o
interesse pelas carreiras públicas;
III - propiciar aos estudantes adequada
complementação da formação escolar e o
desenvolvimento de seus talentos potenciais,
favorecendo o futuro exercício das atividades
das respectivas profissões;
IV - promover a participação do setor público
no processo de aprimoramento do ensino.
Art. 3º - A regulamentação detalhada do
Programa de Estágios é apresentada no
“Manual de Estágio” que perfaz o Anexo
Único deste Decreto.
Art. 4º - O Secretário Municipal de
Administração pode, por ato próprio,
expedir outras normas complementares que
se fizerem necessárias à adequada e execução
deste Decreto.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições
em contrário, em especial, o Decreto nº 2.068,

de 02 de fevereiro de 2015.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ANEXO ÚNICO
MANUAL DE ESTÁGIO

1. INTRODUÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pinheiral,
por meio do Programa de Estágio,
normatizado pela Lei Federal nº 11.788, de
25 de setembro de 2008, atende estudantes
que estejam frequentando o ensino regular
em instituições de educação superior,
educação profissional e de ensino médio.

O Programa de Estágio tem o objetivo
de proporcionar aos estudantes a
oportunidade de colocar em prática o
conceito apreendido em sala de aula, de
maneira que o prepare para o mercado de
trabalho, despertando neles o interesse pelas
carreiras públicas.

O Programa recebe inscrições de
estudantes com idade mínima de 16 anos,
que prioritariamente residam no Município
de Pinheiral e estejam devidamente
matriculados em Instituições do estado do
Rio de Janeiro.

O estágio será celebrado através de
Termo de Compromisso de Estágio entre o
estagiário, a Prefeitura Municipal e a
instituição de ensino, observando o período
máximo de 2 (dois) anos  para duração do
estágio, durante os quais os estagiários
poderão receber bolsa-auxílio e serão cobertos
por seguro contra acidentes pessoais.

O estágio poderá ser obrigatório ou
não-obrigatório, conforme determinação das
diretrizes curriculares da etapa, modalidade
e área de ensino e do projeto pedagógico do
curso. Considerando que o estágio obrigatório
é aquele definido como tal no projeto do curso,
cuja carga horária é requisito para aprovação
e obtenção de diploma, e estágio não
obrigatório é aquele desenvolvido como
atividade opcional, acrescida à carga horária
regular e obrigatória. No caso de estágio
obrigatório, o oferecimento de bolsa-auxílio
ficará a critério da Administração Pública.

Disponibiliza-se também ao
estudante o estágio voluntário, nas mesmas
condições previstas para o trabalho
voluntário previsto na Lei Federal nº 9.608,
18 de fevereiro de 1998, na Lei Estadual nº
3.912, de 25 de julho de 2002, e na Lei
Municipal nº 1.080, de 27 de março de 2019,
sendo tal oportunidade voltada para os
interessados na aprendizagem, nas causas de
interesse social e no bem da comunidade.

A Prefeitura de Pinheiral pode
recorrer a serviços de agente de integração
públicos ou privados, mediante condições
acordadas em instrumento jurídico
apropriado, devendo ser observada, no caso
de contratação com recursos públicos, a
legislação que estabelece as normas gerais de
licitação.

O Programa de Estágio priorizará a
seleção de estudantes pertencentes a

programas sociais visando à contratação do
público vulnerável socialmente, devidamente
comprovado e atestado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos.

O Programa de Estágio prevê, ainda,
a inscrição de servidor público municipal de
Pinheiral, no caso de estágio obrigatório, que
estejam devidamente matriculados no ensino
regular em instituições de educação superior,
educação profissional e de ensino médio, a
critério da Administração Pública.

O objetivo deste manual é orientar
sobre todas as etapas do estágio e sobre toda
a documentação, legislação e conceitos a ele
pertinentes, devendo ser consultado em caso
de dúvidas.

2. REQUISIÇÃO DE ESTAGIÁRIO

O Programa de Estágio do Município
de Pinheiral é uma ação da Secretaria
Municipal de Administração – SEMAD, que
através do Setor de Gestão de Pessoas ficará
responsável por promover, em conjunto com
a Secretaria/Órgão requisitante, o recruta-
mento, a seleção de candidatos ao estágio,
bem como acompanhar, organizar e
supervisionar a alocação dos mesmos no
âmbito da Administração Municipal.

A requisição para contratação de
estagiários será precedida de processo
administrativo, contendo Memorando da
Secretaria/Órgão requisitante, devidamente
justificado, ou seja, considerando a ação, o
programa e/ou projeto que está sendo
desenvolvido pela(o) mesma(o) e o propósito
que se almeja alcançar, acompanhado do
formulário de REQUISIÇÃO DE ESTAGIÁ-
RIO, e encaminhado à SEMAD para devidas
providências.

Ao Supervisor do Estágio, que
deverá ter formação ou experiência
profissional na área de conhecimento
desenvolvida no curso do estagiário, compete
a sua orientação e acompanhamento de até
10 (dez) estagiários simultaneamente.

Somente após a assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio – TCE,
por ambas as partes, o estagiário estará
apto a iniciar suas atividades.

A Prefeitura utilizará um modelo
próprio de TERMO DE COMPROMISSO
DE ESTÁGIO e em caso de renovação, o
mesmo será celebrado conforme TERMO
ADITIVO.

3. VAGAS

A Prefeitura disponibilizará um
quantitativo máximo anual de 200 vagas de
estágio, distribuídas conforme demanda
devidamente justificada por cada órgão
requisitante.

As despesas decorrentes do
Programa de Estágio correrão por conta da
dotação orçamentária da Secretaria Municipal
de Administração. Contudo, as Secretarias
requisitantes deverão suplementar a dotação
orçamentária quando necessário para
cobertura de despesas.

4. RECRUTAMENTO

O Setor de Gestão de Pessoas ficará
responsável por informar as instituições de
ensino conveniadas à(s) oportunidade(s) de
estágio na Prefeitura de Pinheiral,
considerando público alvo, valor da bolsa
auxílio (quando for o caso), período, carga
horária, Secretaria/Órgão de atuação,
quantidade de vagas e as principais atividades
a serem desenvolvidas pelo estagiário. Assim
como receber, por parte das instituições de
ensino as inscrições dos candidatos a(s)
vaga(s) de estágio existente(s).

Nessa etapa o Setor de Gestão de
Pessoas solicitará a Instituição de Ensino
cópia do conteúdo programático do respectivo
curso a que se pretende selecionar o
estagiário.

No caso de Servidor Público
Municipal, o mesmo deverá promover a sua
inscrição junto a SEMAD, através de
formulário INSCRIÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO PARA ESTÁGIO OBRIGATÓ-
RIO, através da abertura de Processo
Administrativo.

5. SELEÇÃO

A seleção de estagiários poderá
contemplar as seguintes etapas, de acordo
com as especificidades de cada curso:
Prova de conteúdo específico;
Análise de currículo;
Testes situacionais e práticos;
Dinâmicas de grupo;
Redação; ou
Entrevista.

O processo de seleção poderá ser
realizado pelo Setor de Gestão de Pessoas
ou pela Instituição de Ensino, conforme
acordado entre as partes.

Os candidatos aprovados serão
classificados mediante pontuação, sendo os
3 (três) primeiros colocados encaminhados a
Secretaria/Órgão requisitante para entrevista
com o supervisor do estágio, que escolherá o
candidato que melhor preencher o perfil
almejado para a vaga. Havendo mais de 1
(uma) vaga de estágio os candidatos serão
encaminhados proporcionalmente, conside-
rando 3x1 (três candidatos para cada vaga).

A Secretaria/Órgão requisitante,
através do supervisor do estágio, deverá
preencher e encaminhar ao DGP por meio do
Processo Administrativo em andamento, o
formulário de PLANO DE ESTÁGIO,
convocando o(s) candidato(s) aprovado(s)
para assinatura do TERMO DE COMPRO-
MISSO DE ESTÁGIO.

Os demais candidatos permanecerão
em cadastro reserva, por um período de 6
(seis) meses ou até que surja nova
oportunidade de estágio com o mesmo perfil
almejado, não havendo a necessidade de
passar por novo processo seletivo.

O Servidor Público, que precisar
cumprir estágio obrigatório para conclusão
de curso será encaminhado à Secretaria/Órgão
respectiva a área de conhecimento
desenvolvida no curso, para entrevista,
visando identificar o perfil do estágio e as
condições mínimas para sua realização.

6. CONTRATAÇÃO
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O Setor de Gestão de Pessoas

solicitará ao candidato aprovado na seleção
que apresente os seguintes documentos, para
fins de formalização do Termo de Compro-
misso de Estágio:
Cópia do RG e CPF;
Cópia do Comprovante de Endereço (em
nome dos pais, ou responsável legal);
Declaração de Escolaridade (contendo
obrigatoriamente curso, série ou período e
frequência);

O Termo de Compromisso de Estágio
devidamente preenchido em 3 (três) vias será
encaminhado à Instituição de Ensino para
assinatura.

O Servidor Público de Pinheiral
deverá, no ato de sua inscrição, apresentar a
matriz curricular do curso contendo a
quantidade de horas de estágio obrigatório,
para formulação de Termo de Compromisso
de Estágio.

7. PLANO DE ESTÁGIO

Compreende o conjunto de atividades
a serem desenvolvidas pelo estagiário, de
acordo com o currículo escolar, e as
competências por ele a serem desenvolvidas:
capacidade de aprendizagem, comunicação,
qualidade do trabalho realizado, assiduidade/
pontualidade, responsabilidade, iniciativa,
relacionamento interpessoal e organização.

Caso a instituição de ensino elabore
um plano de estágio próprio, é importante
apresentá-lo no ato da contratação.

8. PROGRAMA DE ESTÁGIO

O Programa de Estágio do Município
de Pinheiral prevê 3 (três) fases:
a) Integração – Consistirá na apresentação
do estagiário à equipe de trabalho, bem como
o conjunto de atividades a serem
desenvolvidas por ele, de acordo com o Plano
de Estágio informado pelo supervisor;
b) Desenvolvimento das atividades –
Período em que o estagiário colocará em
prática os conceitos apreendidos em sala de
aula, e poderá exercitar as habilidades e
atitudes necessárias para o seu sucesso
profissional; e
c) Avaliação – Momento em que o período
de estágio será avaliado tanto pelo estagiário
quanto pelo supervisor. Sua realização
possibilitará o feedback, oportunizando a
melhoria e/ou manutenção das ações
desenvolvidas.

9.  APROVEITAMENTO

Obtendo-se um bom desempenho, o
supervisor do estágio pode solicitar a
renovação do Termo de Compromisso de
Estágio, mediante TERMO ADITIVO,
havendo interesse do estagiário em continuar
por até 02 (dois) anos.

10. SEGURO CONTRA ACIDENTES
PESSOAIS

No caso de estágio obrigatório, a
responsabilidade pela contratação do seguro
contra acidentes, será da instituição de ensino.
Para estágio não obrigatório, conforme

determinação legal, a Prefeitura de Pinheiral
fornecerá aos estagiários, seguro coletivo
contra acidentes pessoais, podendo
extraordinariamente o mesmo ser oferecido
pela Instituição de Ensino.

A cobertura do seguro envolve as
modalidades “morte natural e acidental,
invalidez permanente parcial ou total por
acidente”.

Em caso de acidente do estagiário
deve-se garantir que todos os procedimentos
sejam documentados. A SEMAD deve ser
comunicada imediatamente quanto à
ocorrência do acidente para que sejam tomadas
as providências junto à seguradora e ao
estagiário.

O Servidor Público estará coberto
pela instituição de ensino quando do estágio
obrigatório.

11. JORNADA DE ATIVIDADES EM
ESTÁGIO

A jornada de atividade em estágio será
de 4 (quatro) e 6 (seis) horas diárias,
perfazendo um total de 20 (vinte) e 30 (trinta)
horas semanais, respectivamente.

É assegurado ao estagiário, sempre
que o estágio tenha duração igual ou superior
a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta)
dias, a ser gozado preferencialmente durante
suas férias escolares. Os dias de recesso serão
concedido de maneira proporcional, nos casos
de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

O recesso deverá ser remunerado
proporcionalmente quando do recebimento
de bolsa-auxílio.

A legislação em vigor também prevê
carga horária reduzida pelo menos à metade
nos períodos de avaliação de aprendizagem
pelas instituições de ensino, mediante
comprovação, com antecedência.

No caso de Servidor Público, a
Prefeitura de Pinheiral, como incentivo
concederá 2 (duas) horas diárias do expediente
do servidor público, perfazendo 10 (dez)
horas semanais, que poderão ser distribuída
em 2 (dois) horários de 5 (cinco) horas
semanais cada, totalizando 40 (quarenta) e/
ou 50 (cinquenta) horas mensais de estágio
obrigatório, não mais do que isso, a critério
da chefia imediata do servidor público, para
que o mesmo cumpra o estágio obrigatório,
de maneira que não prejudique o seu
rendimento no ambiente de trabalho.

12. PAGAMENTO DE BOLSA-AUXÍLIO

O estagiário assinará diariamente o formulário
de REGISTRO MANUAL DE PRESENÇA,
que deve ser encaminhado para a SEMAD,
contendo assinatura do Supervisor do Estágio
para que seja apensado ao processo
administrativo.

Já o estagiário que for contemplado
com bolsa-auxílio deverá proceder da mesma
forma com a assinatura do formulário de
REGISTRO MANUAL DE PRESENÇA,
sendo que nesse caso, o mesmo deve ser
encaminhado à Secretaria Municipal de
Finanças – SMF para pagamento.

O pagamento da bolsa-auxílio deverá
ser realizado até o 5º dia útil da solicitação de
pagamento, pela SMF – Secretaria Municipal

de Finanças.
O valor da bolsa-auxílio, que engloba

contraprestação pelos serviços, transporte,
alimentação e outros, será correspondente ao
nível de ensino e carga horária, a saber:
a) Nível médio e técnico, 20h semanais, R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais);
b) Nível médio, técnico, 30h semanais, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais);
c) Nível superior, 20h semanais, R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais); ou
d) Nível superior, 30h semanais, R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais).

O Servidor Público não fará jus ao
pagamento de bolsa-auxilio, uma vez que
realizará o estágio obrigatório durante o seu
horário de expediente.

13. FALTAS JUSTIFICADAS

Constitui falta justificável ao
estagiário, os seguintes casos, mediante
comprovação:
I - por 1 (um) dia:
a) para doação de sangue;
b) para atender convocação judicial, podendo
o prazo ser ampliado, desde que a necessidade
seja atestada pela autoridade convocante;
c) para alistar-se como eleitor ou para fins de
alistamento para o serviço militar;
II - por 2 (dois) dias consecutivos, em razão
de falecimento de pais, irmãos, cônjuge ou
filhos;
III - por 8 (oito) dias consecutivos, em razão
de:
a) casamento;
b) licença para tratamento de saúde, desde
que comprovado por atestado médico.

Em caso de faltas não justificadas,
será descontado o valor correspondente
proporcional ao número de faltas.

Nesse caso, ao servidor Público será
aplicado o Estatuto dos Servidores Públicos
em vigência.

14. TRANSFERÊNCIA

O aluno estagiário poderá ser
transferido para outros setores da Prefeitura
de Pinheiral no cumprimento de seu estágio,
desde que mantenha relação com sua área de
formação profissional.

A transferência poderá ocorrer a
partir do 3º mês de estágio pelos seguintes
motivos:
a) Caso a atividade ou o projeto desenvolvido
sejam extintos;
b) Nos casos de mudança de endereço;
c) Inadaptação às atividades do estágio;
d) Incompatibilidade do horário do estágio
com o horário escolar; ou
e) Conforme interesse e necessidade da
Prefeitura de Pinheiral.

O estagiário que necessitar de
transferência deverá primeiramente procurar
a SEMAD, para verificar se existe a
possibilidade de transferência.

15. ESTAGIÁRIO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA

Para que o estudante seja considerado
estagiário portador de deficiência é necessário
à apresentação de laudo médico comprobató-

rio de sua condição.

16. RELATÓRIO SEMESTRAL DE
AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ESTÁGIO

A avaliação do estagiário será
realizada, de 6 (seis) em 6 (seis) meses a partir
da data de início, mediante o preenchimento
dos formulários de AVALIAÇÃO DO
ESTÁGIO PELO ESTAGIÁRIO e de
AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PELO
SUPERVISOR. Os formulários deverão ser
preenchidos em 3 (três) vias, assinados e
carimbados, sendo 1 (uma) via para o
estagiário e as outras 2 (duas) vias deverão
ser encaminhadas à SEMAD, que enviará 1
(uma) via à Instituição de Ensino e arquivará
a outra na pasta funcional do estagiário.

O estagiário será avaliado com notas
numéricas, de 1 a 5, conforme detalhado no
formulário de AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
PELO SUPERVISOR, a respeito dos
seguintes aspectos: Capacidade de
aprendizagem, Comunicação, Qualidade do
Trabalho, Assiduidade e Pontualidade,
Responsabilidade, Iniciativa, Relacionamento
interpessoal e Organização.

Além disso, o estagiário deverá avaliar
o seu aproveitamento, bem como a atuação
do Supervisor do Estágio no formulário de
AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PELO
ESTAGIÁRIO, considerando a mesma média
anterior.

Deverão constar nos referidos
formulários as atividades desenvolvidas pelo
estagiário durante a realização do estágio.

Caso não seja possível avaliar o
estagiário (por exemplo: por tempo
insuficiente de estágio na unidade de lotação)
justificar no próprio formulário o motivo.

O referido relatório semestral de
avaliação se aplicará ao servidor público em
estágio obrigatório.

17. DECLARAÇÃO SEMESTRAL DE
ESCOLARIDADE

Em conformidade com a Lei Federal
nº 11.788/08, o estagiário deverá apresentar
a declaração semestral de escolaridade, a ser
emitida pela instituição de ensino à qual se
vincule, comprovando a matrícula e a
frequência ao curso.

As “Declarações Semestrais de
Escolaridade” deverão ser enviadas à
SEMAD quando do início e da prorrogação
do contrato, IMPRETERIVELMENTE.

O não recebimento pela SEMAD da
Declaração Semestral de Escolaridade
implicará na imediata rescisão do estágio.

Conforme a legislação em vigor, a
manutenção de estagiários com situação
irregular pode caracterizar vínculo de
emprego do estagiário com a instituição, sendo
que a Prefeitura de Pinheiral poderá sofrer,
inclusive, a penalidade de permanecer 2 (dois)
anos impedida de receber estagiário.

18. DESLIGAMENTO – RESCISÃO

A rescisão poderá ser feita de forma
unilateral, por ambas as partes, com
comunicado de antecedência de no mínimo
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30 dias, conforme estabelecido na
RESCISÃO DE TERMO DE COMPRO-
MISSO DE ESTÁGIO.

19. CONVÊNIOS

Além de convênios para concessão de estágios
celebrados entre a Prefeitura de Pinheiral e as
Instituições de Ensino da região, poderá ser
firmada parceria com o CIEE – Centro de
Integrado Empresa-Escola, de acordo com Lei
nº 760, de 23 de maio de 2014.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

VAGNER SOARES MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 261, DE 01 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6086, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

GILCLEA TORRES DE AMORIM, matrí-

cula sob o nº 9644-6, ocupando o Cargo de

Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 01 (um) dia, sendo

dia 15/03/2019, para acompanhar seu filho

que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 262, DE 01 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.346, de 21 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

20 de março de 2019, CLINTIA VIANA

RODRIGUES DE SEIXAS, do Cargo

Efetivo de Auxiliar de Creche, com lotação

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 263, DE 01 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 2.145, de 15 de

abril de 2015;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar readaptação na função de

Porteiro, a partir do dia 25/03/2019 e o

término em 20/09/2019, a servidora

GISELDA CRISTINA DA SILVA

ALMEIDA, matrícula sob o nº 9380-3,

exercendo o cargo de Servente Escolar, lotada

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 264, DE 01 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.364, de 27 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor

GEOVANI LUIS DO NASCIMENTO

DOLORES, cujo período fica estipulado em

03 (três) meses, com início em 07/03/2019 e

término em 04/06/2019, exercendo o Cargo

de Agente de Recepção, matrícula sob n°

9289-7, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde, referente ao quinquênio 2009/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 265, DE 01 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 917, de 22 de

fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

ANELISE SABENÇA DE OLIVEIRA

MEDEIROS, cujo período fica estipulado

em 03 (três) meses, com início em 13/03/

2019 e término em 10/06/2019, exercendo o

Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, matrícula sob n° 9212-3, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, referente

ao quinquênio 2012/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 266, DE 01 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 3.801, de 30 de

julho de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

ROZELI GONÇALVES DA CUNHA, cujo

período fica estipulado em 03 (três) meses,

com início em 01/04/2019 e término em 29/

06/2019, exercendo o Cargo de Merendeira,

matrícula sob n° 9477-5, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, referente ao

quinquênio 2012/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 267, DE 01 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.990, de 07 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

WANDA MARIA SANTOS DE AQUINO

GARCIA, cujo período fica estipulado em

02 (dois) meses, com início em 01/04/2019 e

término em 30/05/2019, exercendo o Cargo

de Porteiro, matrícula sob n° 9423-8, lotada

na Secretaria Municipal de Educação,

referente ao quinquênio 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 268, DE 02 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, ALEXANDRE APARE-

CIDO LIBANO, do Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal do Ambiente e Desenvolvimento

Rural.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 269, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, ALBERES VITORINO DA

SILVA, do Cargo em Comissão de Assessor

III, com lotação na Secretaria Municipal do

Ambiente e Desenvolvimento Rural.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 270, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, LEONARDO ERNESTO

DE BRITO, do Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e

Turismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 271, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, MÁRCIO MAIA RIBEIRO,

do Cargo em Comissão de Assessor III, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 272, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, JORGE CRISTIANO DE

MORAES GONÇALVES, do Cargo em

Comissão de Assessor III, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 273, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, PAULO CÉSAR BARBO-

SA, do Cargo em Comissão de Assessor III,

com lotação na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 274, DE 02 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, JOSÉ LÚCIO DA SILVA, do

Cargo em Comissão de Assessor III, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 275, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, REINALDO FELIPE

CAMARGO RIBEIRO, do Cargo em

Comissão de Assessor III, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 276, DE 02 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, SÉRGIO FIGUEIRA

GUILHERME, do Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Governo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 277, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de

março de 2019, DEIVESON PAES DA

SILVA, do Cargo em Comissão de Assessor

III, com lotação na Secretaria Municipal de

serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 278, DE 02 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de

abril de 2019, CHEILA BATISTA DE

CARVALHO ALMEIDA, do Cargo em

Comissão de Assessor III, com lotação na

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 279, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de

abril de 2019, CARLA MAYARA DA SILVA

OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 280, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de

abril de 2019, GUILHERME ODORIZI

MARQUES, do Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 281, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de

abril de 2019, JALINE LIMA DE

ALMEIDA, do Cargo em Comissão de

Assessor I, com lotação na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 282, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de

abril de 2019, MÁRIO DA SILVA FILHO,

do Cargo em Comissão de Assessor I, com

lotação na Secretaria Municipal de

Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 283, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, CARLA MAYARA DA SILVA

OLIVEIRA, no Cargo em Comissão de

Assessor I, lotada no Gabinete do Prefeito,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 284, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, CHEILA BATISTA DE CARVALHO

ALMEIDA, no Cargo em Comissão de

Assessor I, lotada na Secretaria Municipal

de Administração, atribuindo-lhe a

gratificação sob o símbolo CC-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 285, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, JALINE LIMA DE ALMEIDA, no

Cargo em Comissão de Assessor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 286, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, MÁRIO DA SILVA FILHO, no Cargo

em Comissão de Assessor I, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-

lhe a gratificação sob o símbolo CC-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 287, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, GUILHERME ODORIZI MAR-

QUES, no Cargo em Comissão de Assessor

I, lotado na Secretaria Municipal do

Ambiente e Desenvolvimento Rural,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 303, DE 02 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, MAXIMÍLIA IZABEL BUCHAIM

PEREIRA BRANDÃO, no Cargo em

Comissão de Diretor de Departamento

Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob

o símbolo CC-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 304, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1459, de 26 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Interromper, a pedido e a contar de

01 de abril de 2019, a licença sem vencimentos

do servidor RONALDO DE PAULA DOS

SANJOS, matrícula sob o nº 9532-7,

ocupando o Cargo de Agente Administrativo

Municipal, lotado na Secretaria Municipal

de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 305, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.870, de 29 de

novembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor

EDUARDO BATISTA COTIA, cujo perío-

do fica estipulado em 01 (um) mês, com início

em 01/04/2019 e término em 30/04/2019,

exercendo o Cargo de Motorista, matrícula

sob n° 9422-9, lotado na Secretaria Municipal

de Serviços Públicos, referente ao quinquênio

2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 306, DE 04 DE ABRIL DE
2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

701, de 25 de julho de 2013;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1373, de 22 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora

TAYNARA APARECIDA SILVA RIBEIRO,

matrícula sob o nº 9619-6, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 120 (cento

e vinte) dias, com início em 20/03/2019 e

término em 17/07/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 307, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.534, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora VERA

LUCIA DIAS DE CASTRO, matrícula sob

o nº 9172-7, ocupando o Cargo de Agente

Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 20 (vinte)

dias, com início em 22/03/2019 e término em

10/04/2019, para acompanhar seu esposo que

se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 308, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.535, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

GABRIELLE DE OLIVEIRA SANTOS,

matrícula sob o nº 9546-1, ocupando o Cargo

de Professor II, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 01

(um) dia, sendo o dia 18/03/2019, para

acompanhar seu filho que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 309, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.569, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária DANIELY ADALBER-

TO DE SOUZA, matrícula sob n° 9618-5,

ocupando o Cargo de Agente Comunitário de

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início

em 01/03/2019 e término em 10/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 310, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.562, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária SILVANA BINHOTE

PEREIRA, matrícula sob n° 9407-4,

ocupando o Cargo de Secretario Escolar,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 08/03/2019 e término em 22/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 311, DE 04 DE ABRIL DE

2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.555, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARIA DAS GRAÇAS

DA SILVEIRA SANTOS, matrícula sob n°

9411-1, ocupando o Cargo de Secretario

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 07/03/2019 e término em 21/

03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 312, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.556, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARILENE DE

FATIMA MOTA, matrícula sob n° 9550-4,

ocupando o Cargo de Porteiro, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 07/03/

2019 e término em 21/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 313, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.557, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária NATHALIA FERNAN-

DES IGNACIO, matrícula sob n° 9463-5,

ocupando o Cargo de Agente Comunitário de

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com

início em 25/02/2019 e término em 11/03/

2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 314, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.546, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ANA CAROLINA

HORACIO DA COSTA, matrícula sob n°

9659-2, ocupando o Cargo de Auxiliar de

Creche, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias,

com início em 19/03/2019 e término em 22/

03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 315, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.545, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ALINE PEREIRA

RODRIGUES, matrícula sob n° 9480-9,

ocupando o Cargo de Inspetor de Alunos,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 08 (oito) dias, com início em

11/03/2019 e término em 18/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 316, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.544, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário WALDIR PAULINO,

matrícula sob n° 9429-9, ocupando o Cargo

de Gari, lotado na Secretaria Municipal de

Serviços Públicos, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 18/03/2019 e término em

01/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 317, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.543, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária TALITA PIRES NUNES,

matrícula sob n° 9590-5, ocupando o Cargo

de Assessor I, lotada na Secretaria Municipal
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de Assistência Social e Direitos Humanos,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 22/03/2019 e término em 05/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 318, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.542, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ROSEMEIRE

MIRANDA BRUM VIEIRA, matrícula sob

n° 9413-3, ocupando o Cargo de Auxiliar de

Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 02 (dois) dias, com

início em 16/03/2019 e término em 17/03/

2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 319, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.541, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária PRISCILA HELENA

ROCHA, matrícula sob n° 9448-4, ocupando

o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 14/03/2019 e

término em 28/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 320, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.540, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária NORMA SUELY DE

OLIVEIRA, matrícula sob n° 9420-2,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 17/03/2019 e

término em 31/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 321, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.539, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LORHANY CORDEIRO

RIBEIRO, matrícula sob n° 9653-7,

ocupando o Cargo de Professor II, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 21/03/

2019 e término em 04/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 322, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.538, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário JONATHAN

FERREIRA PILER, matrícula sob n° 9423-

4, ocupando o Cargo de Vigia, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 13 (treze) dias, com início em 17/03/2019

e término em 29/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 323, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.537, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária DANIELLE APARE-

CIDA XAVIER DE BARROS NETO,

matrícula sob n° 9446-0, ocupando o Cargo

de Professor I, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias,

com início em 19/03/2019 e término em 22/

03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 324, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.561, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário WALLACE ROBERTO

DO NASCIMENTO SILVA, matrícula sob

n° 9636-4, ocupando o Cargo de Auxiliar de

Creche, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 09 (nove) dias, com

início em 07/03/2019 e término em 15/03/

2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 325, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.560, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ROSEMEIRE

MIRANDA BRUM VIEIRA, matrícula sob

n° 9413-3, ocupando o Cargo de Auxiliar de

Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 13 (treze) dias,

sendo os dias 26/02/2019 a 01/03/2019 e 07/

03/2019 a 15/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 326, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.549, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GELSI ELZIRA DE

VARGAS ASSUNÇÃO, matrícula sob n°

9196-0, ocupando o Cargo de Merendeira,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 18/03/2019 e término em 01/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 327, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.552, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GABRIELA ALVES

PORTO, matrícula sob n° 9452-0, ocupando

o Cargo de Jardineiro, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 26/02/2019 e

término em 12/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 328, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.554, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MANOELE APOSTÓ-

LICO POCIDONIO, matrícula sob n° 9514-

7, ocupando o Cargo de Inspetor de Alunos,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

25/02/2019 e término em 01/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 329, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.550, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARIA DA GLÓRIA

PEREIRA FERNANDES, matrícula sob n°

9448-2, ocupando o Cargo de Diretor

Adjunto de Escola e Creche, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 14/03/

2019 e término em 28/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 330, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.547, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário CARLOS ALBERTO

RIBEIRO BORGES, matrícula sob n° 9452-

1, ocupando o Cargo de Coletor de Lixo,

lotado na Secretaria Municipal de Serviços

Públicos, pelo prazo de 06 (seis) dias, com

início em 15/03/2019 e término em 20/03/

2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 331, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.573, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária NAYRA CRISTINE

NOGUEIRA MARQUES, matrícula sob n°

9459-3, ocupando o Cargo de Auxiliar de

Creche, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 11/03/2019 e término em 25/

03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 332, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.572, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária REGIA MARIA DE

LIMA SILVA, matrícula sob n° 9450-5,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

11/03/2019 e término em 15/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 333, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.558, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária NATHALIE HOSANA

DE BARROS, matrícula sob n° 9459-6,

ocupando o Cargo de Agente Administrativo

Municipal, lotada na Secretaria Municipal

de Administração, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 11/03/2019 e término em

25/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 334, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.551, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário MURILO RIBEIRO

SOARES, matrícula sob n° 9620-9, ocupando

o Cargo de Assessor III, lotado no Gabinete

da Vice Prefeita, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 25/02/2019 e término em

11/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 335, DE 04 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.536, de 29 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ALEXSSANDRA

MARIA VALIM PRADO DE OLIVEIRA,

matrícula sob n° 9586-0, ocupando o Cargo

de Assessor III, lotada na Secretaria

Municipal de Urbanismo, Habitação e

Regularização Fundiária, pelo prazo de 10

(dez) dias, com início em 13/03/2019 e

término em 22/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 336, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.571, de 01 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária INGRID DE SOUZA

FERREIRA GOMES PORTO, matrícula sob

n° 9654-6, ocupando o Cargo de Assessor

III, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com

início em 21/02/2019 e término em 27/02/

2019.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 337, DE 04 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/

A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo n° 1.514, de 28 de

março de 2019;

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder redução de 1/3 da jornada

de trabalho da servidora SILVANA

BINHOTE PEREIRA, matrícula sob n°

9407-4, exercendo o Cargo de Secretária

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, com início em 28/03/2019 e

término em 27/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 338, DE 08 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.081, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora KRIZIA

MARCELA DUTRA DA COSTA DE

AZEVEDO, matrícula sob o nº 9635-0,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 01 (um) dia, sendo o dia 01/04/2019, para

acompanhar sua filha que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 339, DE 08 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.678, de 03 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

02 de abril de 2019, JOÃO LUIZ ANDRES

DELUNARDO, do Cargo Efetivo de

Pedagogo - Orientador Educacional, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 340, DE 08 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.564, de 1º de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 07 de março de

2019, pelo Regime Estatutário, JOSIANE DA

SILVA BARROS, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 341, DE 08 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.800, de 26 de

setembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a readaptação, a contar de

14/04/2019 e término em 10/10/2019, da

servidora ROSIMERE CRISTINA DE

SOUZA MOREIRA, matrícula sob o nº 9408-

5, na função de Auxiliar de Secretaria, lotada

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 342, DE 08 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144

e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,

e dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e os despachos

transcritos nos autos dos Processos

Administrativos nº 798, de 15 de fevereiro

de 2019 e 1.696, de 05 de abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e

designar, como sindicantes, os servidores

públicos municipais abaixo relacionados, cujo

objetivo é o de apurar os fatos mencionados

no referido processo, cuja Comissão fica

assim constituída:

I – RENATA FERREIRA CIPRIANO

ALVES, com a matrícula sob o nº 9656-7,

ocupando o cargo de Assistente Social, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos;

II – QUEITE BERNARDO SILVA, com a

matrícula sob o n° 9429-5, ocupando o cargo

de Assistente Social, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos;

III – AMANDA MARIZ DE ASSIS, com a

matrícula sob o n° 9548-9, ocupando o cargo

de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal

de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Os servidores designados se

nortearão de acordo com o que determinam

os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro

de 2002, apresentando relatório

circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme

estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 343, DE 08 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais,

 RESOLVE
Art. 1º - Transferir para Secretaria Municipal

de Educação, a contar de 01 de abril de 2019,

o servidor CRISTIANO DA SILVA

BARBOSA, matrícula nº 9645-4, exercendo

o Cargo de Assessor III, lotado na Secretaria

Municipal de Governo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 344, DE 08 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de abril

de 2019, FLANCIANA APARECIDA

BAHIA PIRES, no Cargo em Comissão de

Assessor III, lotada na Secretaria Municipal

de Administração, atribuindo-lhe a

gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 345, DE 08 DE ABRIL
DE 2019.

Nomeia Comissão Especial para supervi-

sionar e acompanhar a realização do Concurso

Público da Prefeitura Municipal de Pinheiral/

RJ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de

provimento dos cargos públicos vagos, ora

preenchidos com servidores contratados, em

atendimento a regra do Artigo 37, inciso II,

da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de

conferir a maior transparência possível ao

Concurso Público para o preenchimento de

ditas vagas, conforme aconselha a

Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que consta no Proces-
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so Administrativo nº. 6.302, de 26 de

dezembro de 2018.

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR a Comissão encarregada

de promover, supervisionar e acompanhar o

Concurso Público destinado à seleção de

candidatos para o provimento dos cargos

públicos efetivos no quadro permanente da

Prefeitura Municipal, ficando designados

para sua composição os seguintes membros:

- Vagner Machado Soares, matrícula sob nº.

9438-5;

- Sediene Maia dos Santos, matrícula sob nº.

9580-9;

- Everton da Silva Alvim, matrícula sob nº.

9222-0;

- Carlos Henrique de Souza, matrícula sob

nº. 9580-7;

- Joviano da Cunha Medeiros, matrícula sob

nº. 9579-3;

- Raphaela de Oliveira Pereira, matrícula sob

nº. 9439-0;

- Fernando Antônio Cabral de Souza Junior,

matrícula sob nº. 9382-1;

- Lidiane Benício, matrícula sob nº. 9425-9;

- Luciani Ribeiro de Almeida, matrícula sob

nº. 9455-5.

Art. 2º - A Comissão constituída nos termos

do artigo anterior será presidida pelo

Secretário Municipal de Administração, Sr.

Vagner Machado Soares;

Art. 3º - Fica a Comissão, desde logo,

autorizada a manter contatos com a empresa

especializada na realização de Concurso

Público para estabelecer as condições com

vistas à realização do mesmo, bem como,

autorizada a baixar editais e adotarem todas

as providências necessárias à realização deste.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação e será extinta após a

homologação do Concurso Público.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 346, DE 10 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 10 de abril

de 2019, FERNANDO MARIANO, no

Cargo em Comissão de Diretor de

Departamento Administrativo e de Serviços

Gerais, lotado na Secretaria Municipal de

Administração, atribuindo-lhe a gratificação

sob o símbolo CC-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 347, DE 08 DE ABRIL
DE 2019.

Nomeia Comissão Especial para supervisi-

onar e acompanhar a realização do Processo

Seletivo de emprego público de agente

comunitário de saúde e agente de combate às

endemias, do Município de Pinheiral/RJ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a necessidade de

provimento do emprego público de agente

comunitário de saúde e agente de combate às

endemias, em atendimento a regra do Artigo

198, § 4º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a necessidade de

conferir a maior transparência possível ao

Processo Seletivo para o preenchimento de

ditas vagas, conforme aconselha a

Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº. 225, de 07 de

março de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR a Comissão encarregada

de promover, supervisionar e acompanhar o

Processo Seletivo destinado à seleção de

candidatos para o emprego público de agente

comunitário de saúde e agente de combate às

endemias no quadro permanente da Prefeitura

Municipal, ficando designados para sua

composição os seguintes membros:

- Vagner Machado Soares, matrícula sob nº.

9438-5;

- Sediene Maia dos Santos, matrícula sob nº.

9580-9;

- Everton da Silva Alvim, matrícula sob nº.

9222-0;

- Carlos Henrique de Souza, matrícula sob

nº. 9580-7;

- Joviano da Cunha Medeiros, matrícula sob

nº. 9579-3;

- Raphaela de Oliveira Pereira, matrícula sob

nº. 9439-0;

- Fernando Antônio Cabral de Souza Junior,

matrícula sob nº. 9382-1;

- Lidiane Benício, matrícula sob nº. 9425-9;

- Luciani Ribeiro de Almeida, matrícula sob

nº. 9455-5.

Art. 2º - A Comissão constituída nos termos

do artigo anterior será presidida pelo

Secretário Municipal de Administração, Sr.

Vagner Machado Soares;

Art. 3º - Fica a Comissão, desde logo,

autorizada a manter contatos com a empresa

especializada na realização de Processo

Seletivo para estabelecer as condições com

vistas à realização do mesmo, bem como,

autorizada a baixar editais e adotarem todas

as providências necessárias à realização deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação e será extinta após a

homologação do Processo Seletivo.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 348, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.722, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária DALVA FERREIRA,

matrícula sob n° 9216-6, ocupando o Cargo

de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 01/04/2019 e término em 15/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 349, DE 12 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.724, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FERNANDA

MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula sob

n° 9063-7, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 08 (oito) dias, com início em

22/03/2019 e término em 29/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 350, DE 12 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.721, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ALINE DE FÁTIMA

JESUS OLIVEIRA, matrícula sob n° 9546-

5, ocupando o Cargo de Servente Escolar,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início

em 22/03/2019 e término em 25/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 351, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.723, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FERNANDA MONTEI-

RO DOS SANTOS, matrícula sob n° 9403-

7, ocupando o Cargo de Professor I, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 08 (oito) dias, com início em 22/03/

2019 e término em 29/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 352, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.726, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
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saúde a funcionária JOSIANE DA SILVA

FERREIRA, matrícula sob n° 9653-1,

ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 04 (quatro) dias, com início em 29/03/

2019 e término em 01/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 353, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.728, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária SEANE DA SILVA

TEIXEIRA, matrícula sob n° 9656-6,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em

21/03/2019 e término em 29/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 354, DE 12 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.727, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LARISSA DA ROCHA

VIEIRA, matrícula sob n° 9476-8, ocupando

o Cargo de Professor II, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 18/03/2019 e

término em 01/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 355, DE 12 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.730, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária VIVIANE CARVALHO

CORREA, matrícula sob n° 9378-4,

ocupando o Cargo de Agente Administrativo

Municipal, lotada na Secretaria Municipal

de Administração, pelo prazo de 10 (dez)

dias, com início em 18/03/2019 e término em

27/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 356, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.729, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária VIVIAN OLIVEIRA DE

ASSIS RUSSONI, matrícula sob n° 9611-6,

ocupando o Cargo de Assessor I, lotada na

Procuradoria Geral, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 26/03/2019 e término em

09/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 357, DE 12 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.725, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário JOSÉ INÁCIO DA

SILVA VARGAS, matrícula sob n° 9518-0,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de

Transito, lotado na Secretaria Municipal de

Serviços Públicos, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 24/03/2019 e término em

07/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 358, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.736, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora

ALESSANDRA DA SILVA, matrícula sob o

nº 9654-1, ocupando o Cargo de Merendeira,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 27/03/2019 e término em 10/04/2019,

para acompanhar seu esposo que se encontra

em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 359, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.737, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora ROSELI

MENDONÇA DA SILVA RODRIGUES,

matrícula sob o nº 9281-8, ocupando o Cargo

de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 01 (um) dia, sendo o dia 21/03/

2019, para acompanhar seu filho que se

encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 360, DE 12 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.735, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

DANIELE CRISTINE DE CARVALHO

MORESI LIMA, matrícula sob o nº 9630-8,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 01 (um) dia, sendo o dia 25/03/2019, para

acompanhar seu filho que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 361, DE 15 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.524, de 11 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 495, de 15 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.793, de 12 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 11 de abril de

2019, pelo Regime Estatutário, LESLIER

BIANCA ALVES GONÇALVES, aprovada

no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Agente Técnico

Municipal, lotada na Secretaria Municipal

de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.
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EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 362, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.780, de 12 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de março de 2019, CRISTIANE MENELEU MARQUES

DA SILVA, do Cargo em Comissão de Diretor de Colégio, com lotação na Secretaria Municipal

de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 363, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.781, de 12 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de março de 2019, THAÍS SOUZA BARBOSA

SUHETT, do Cargo em Comissão de Diretor Adjunto de Colégio, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 364, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.797, de 12 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 08 de abril de 2019, MARIA JOSÉ MARINHO AREDES,

no Cargo em Comissão de Diretor de Colégio, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 365, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.798, de 12 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 08 de abril de 2019, JARDÉLIA DE OLIVEIRA SILVA

DIAS, no Cargo em Comissão de Diretor Adjunto de Colégio, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 366, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de

Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.853, de 15 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 11 de abril de 2019, pelo Regime Estatutário, KHETYOLLI

SIQUEIRA DOS SANTOS, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em

15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Servente Escolar, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 367, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de

15 de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de

15 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de

Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.850, de 15 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de abril de 2019, pelo Regime Estatutário, JEFFERSON DA

SILVA SANTOS, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26 de

novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Pedagogo – Supervisor Escolar,

lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 368, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

Constitui e designa membros para compor a Comissão Permanente de Licitação, e determina

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso das suas atribuições regulamentares e,

CONSIDERANDO a necessidade de compor a referida Comissão, em atendimento ao § 4º do

artigo 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
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RESOLVE

 Art. 1º - Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no âmbito da Secretaria

Municipal de Governo - SEMG, com a seguinte composição:

I – Presidente; Estanislau José Corrêa, com a matrícula sob nº 9578-3, ocupando o Cargo de

Secretário Municipal de Governo;

II – Membro; Pedro Paulo de Oliveira Prado, com a matrícula sob o nº 9593-4, exercendo o

Cargo de Diretor do Departamento de Licitações, do quadro dos servidores da Prefeitura;

III – Membro; Louize Cantilho Nogueira, com a matrícula sob o nº 9583-6, exercendo o Cargo

de Assessor Técnico, do quadro dos servidores da Prefeitura;

Art. 2º - A Comissão ora constituída terá por secretária, a servidora Soraia Rita Luiz Gouvea,

com a matrícula sob o nº. 9637-5, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, do quadro dos

servidores efetivos da Prefeitura.

Art. 3º - Compete à Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMG cumprir e fazer cumprir

as atribuições previstas na Lei nº 8.666/93:

Art. 4º - As normas, os procedimentos complementares, as dúvidas surgidas, a análise e o

julgamento de recursos serão definidos pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
12 de abril de 2019.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 369, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

Constitui e designa servidores para os Trabalhos de Pregão Presencial e/ou Eletrônico, e

determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso das suas atribuições regulamentares e;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para o desenvolvimento das atividades

pertinentes ao Pregão Presencial e/ou Eletrônico;

RESOLVE
Art. 1º - Designar servidores para executar as atividades nas modalidades de Pregão Presencial

e/ou Eletrônico, no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, da Administração Pública

Municipal Direta ou Indireta, conforme segue:

I – Pregoeiros:

a) Titular: Pedro Paulo de Oliveira Prado, com a matrícula sob o nº 9593-4, ocupando o Cargo

de Diretor do Departamento de Licitações, do quadro dos servidores da Prefeitura;

b) Substituto: Soraia Rita Luiz Gouvea, matrícula sob n° 9637-5, ocupando o cargo de

Auxiliar de Creche, do quadro dos servidores efetivos da Prefeitura.

II – Equipe de Apoio:

a) Titular: Jéssica Cristina Cardoso Fernandes, matrícula sob o nº 9462-2, ocupando o Cargo

de Agente Administrativo Municipal, do quadro dos servidores efetivos da Prefeitura;

b) Titular: Louize Cantilho Nogueira, com a matrícula sob o nº 9583-6, ocupando o cargo de

Assessor Técnico, do quadro dos servidores da Prefeitura;

Art. 2º - Designar Estanislau José Corrêa, com a matrícula sob o nº 9578-3, ocupando o Cargo

de Secretário Municipal de Governo, como Autoridade Competente para exercer as seguintes

atribuições:

1 – Obter a autorização da Autoridade Superior para a abertura do processo licitatório;

2 -Decidir os recursos contra atos do Pregoeiro;

3 – Adjudicar o objeto da licitação quando houver recurso;

4 – Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato, quando for o

caso;

5 – Designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do pregoeiro e dos

componentes da equipe de apoio (Pregão Eletrônico);

6 – Indicar o provedor do sistema (Pregão Eletrônico);

7 – Outras atribuições a serem delegadas.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
12 de abril de 2019.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE ADITIVO
 AO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
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DECISÃO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6º BIMESTRE
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BALANÇO FINANCEIRO FEVEREIRO / 2019



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIII - Nº 517 - Pinheiral - RJ, 15 de Abril de 2019 55Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIII - Nº 517 - Pinheiral - RJ, 15 de Abril de 201956
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - RESOLUÇÃO E ATA
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TERMO DE ACORDO DE
PARCELAMENTO
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CONCURSO PÚBLICO 001/2017

CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001/2018
CONVOCAÇÃO

ATO Nº 0065/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Art.40 (Permanente) - EC 41 - (após 31/12/
2003) - Por Idade em concordância com o Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo IV do Quadro de Pessoal de Apoio à
Educação da Lei Municipal nº 263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0147/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) ELIZELIA SANTOS AGUIAR, a partir de 01/
03/2019, matrícula PMPinheiral nº 000000091956, inscrição no PinheiralPrevi nº
000000000405, cargo de MERENDEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao tempo de serviço, obtendo 36,95%
do valor do cálculo da média aritmética simples, perfazendo um total de R$ 398,93

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS
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(trezentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), considerando o art. 64
da Lei Municipal nº 529/2009 supracitado, o provento da servidora será fixado em
R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 26 DE MARÇO DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0066/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/03/2019, do(a)
servidor(a) CECILIA DE MORAES, matrícula PMPinheiral nº 000000094249,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1423, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato nº 287/2018, no período 20/09/2018 à 18/
03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0199/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 19/03/
2019 à 14/09/2019, ao(à) CECILIA DE MORAES, matrícula PMPinheiral nº
000000094249, matrícula no PinheiralPrevi nº 1423, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0067/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/03/2019, do(a)
servidor(a) JOSEFINA ROSA DE CARVALHO, matrícula PMPinheiral nº
000000091974, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000459, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 421/2018,
no período 16/12/2018 à 15/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0146/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 16/03/
2019 à 13/06/2019, ao(à) JOSEFINA ROSA DE CARVALHO, matrícula PMPinheiral
nº 000000091974, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000459, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0068/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/03/2019, do(a)
servidor(a) JULIANA FURTADO FERREIRA DA COSTA, matrícula PMPinheiral nº
000000090651, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000888, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 408/2018,
no período 11/12/2018 à 10/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0087/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 11/03/
2019 à 08/06/2019, ao(à) JULIANA FURTADO FERREIRA DA COSTA, matrícula
PMPinheiral nº 000000090651, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000888,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0069/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/03/2019, do(a)
servidor(a) JULIANA SILVA DA MATTA AMARAL, matrícula PMPinheiral nº
000000093829, matrícula no PinheiralPrevi nº 1068;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0162/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de 07/03/2019 à 04/07/
2019, à servidora JULIANA SILVA DA MATTA AMARAL, matrícula PMPinheiral nº
000000093829, matrícula no PinheiralPrevi nº 1068, a qual se encontra lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0070/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/03/2019, do(a)
servidor(a) MARIA LUZIA GOMES PEREIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000093645, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000964, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 381/2018,
no período 11/11/2018 à 10/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0203/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 11/03/
2019 à 08/07/2019, ao(à) MARIA LUZIA GOMES PEREIRA, matrícula PMPinheiral
nº 000000093645, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000964, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.
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Publique-se

Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0071/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 13/03/2019, do(a) servidor(a) MARILENE
DE FATIMA MOTA,  matrícula PMPinheiral nº
000000095504, matrícula no PinheiralPrevi nº 2132,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0161/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 22/03/2019 à 05/04/2019,
ao(à) MARILENE DE FATIMA MOTA, matrícula
PMPinheiral nº 000000095504, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2132, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0072/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 13/03/2019, do(a) servidor(a) MARILZA
RIBEIRO MACHADO, matrícula PMPinheiral nº
000000095512, matrícula no PinheiralPrevi nº 2133,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0560/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 28/02/2019 à 29/03/2019,
ao(à) MARILZA RIBEIRO MACHADO, matrícula
PMPinheiral nº 000000095512, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2133, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0073/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 13/03/2019, do(a) servidor(a)
ROSEMARY WERNECK ASSIS VELOSO, matrícula
PMPinheiral nº 000000094458, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1623, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 276/2018, no período 15/09/2018 à 13/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0670/2015;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 14/03/2019 à 09/09/2019,
ao(à) ROSEMARY WERNECK ASSIS VELOSO,
matrícula PMPinheiral nº 000000094458, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1623, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0074/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 13/03/2019, do(a) servidor(a) CRISTINA
JARDIM CHAVES, matrícula PMPinheiral nº
000000087233, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000355, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 040/2019, no período 27/02/2019 à 13/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0105/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 14/03/2019 à 12/04/2019,
ao(à) CRISTINA JARDIM CHAVES, matrícula
PMPinheiral nº 000000087233, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000355, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0075/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) CRISTIANE
FERNANDES DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº
000000092813, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000817, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 005/2019, no período 17/01/2019 à 31/01/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0025/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 01/03/2019 à 30/03/2019,
ao(à) CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA., matrícula
PMPinheiral nº 000000092813, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000817, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0076/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) DRIELI
MEDEIROS BARBOSA CANDIDO, matrícula
PMPinheiral nº 000000094731, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1821, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 009/2019, no período 15/01/2019 à 15/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0449/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 16/03/2019 à 21/03/2019,
ao(à) DRIELI MEDEIROS BARBOSA CANDIDO,
matrícula PMPinheiral nº 000000094731, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1821, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no
GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se
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Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0077/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) EDUARDA
FARIAS OLIVEIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000094089, matrícula no PinheiralPrevi nº 1270,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 13/03/2019 à 11/05/2019,
ao(à) EDUARDA FARIAS OLIVEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094089, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1270, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0078/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) GLAUCIA
GERMANO AUGUSTO, matrícula PMPinheiral nº
000000093945, matrícula no PinheiralPrevi nº 1145,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica, conforme Ato nº 023/2019, no
período 19/01/2019 à 19/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0346/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 20/03/2019 à 17/06/2019,
ao(à) GLAUCIA GERMANO AUGUSTO, matrícula
PMPinheiral nº 000000093945, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1145, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0079/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) IRANI
SEVERIANO DE MEIRA PAIVA, matrícula PMPinheiral
nº 000000093812, matrícula no PinheiralPrevi nº
1056, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato nº 044/2019,
no período 17/02/2019 à 18/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0507/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 19/03/2019 à 17/05/2019,
ao(à) IRANI SEVERIANO DE MEIRA PAIVA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093812, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1056, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 16 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0080/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) JOSE
RENATO DE MENEZES MACHADO, matrícula
PMPinheiral nº 000000093797, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1066, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais
de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0126/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 15/03/2019 à 13/05/2019,
ao(à) JOSE RENATO DE MENEZES MACHADO,
matrícula PMPinheiral nº 000000093797, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1066, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no
GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0081/2019
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) MARINA
SONCIM DA SILVA,  matrícula PMPinheiral nº
000000092615, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000753, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 291/2018, no período 09/09/2018 à 07/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0016/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 08/03/2019 à 06/05/2019,
ao(à) MARINA SONCIM DA SILVA, matrícula
PMPinheiral nº 000000092615, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000753, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0082/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) RAQUEL
GOMES FIGUEIRA GRISOL, matrícula PMPinheiral nº
000000093610, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000952, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 327/2018, no período 20/09/2018 à 18/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0482/2016;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 19/03/2019 à 14/09/2019,
ao(à) RAQUEL GOMES FIGUEIRA GRISOL, matrícula
PMPinheiral nº 000000093610, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000952, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0083/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
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CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) RODRIGO
VALADARES DE MEDEIROS, matrícula PMPinheiral nº
000000094176, matrícula no PinheiralPrevi nº 1321,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica, conforme Ato nº 293/2018, no
período 11/09/2018 à 09/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0664/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 10/03/2019 à 05/09/2019,
ao(à) RODRIGO VALADARES DE MEDEIROS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094176, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1321, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0084/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 20/03/2019, do(a) servidor(a) CLARICE
DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000093642,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000972, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 393/2018, no período
10/12/2018 à 09/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0267/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 10/03/2019 à 07/07/2019,
ao(à) CLARICE DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº
000000093642, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000972, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0085/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a) SHIRLEY

MARIA TEIXEIRA AGUIAR, matrícula PMPinheiral nº
000000094225, matrícula no PinheiralPrevi nº 1394,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica, conforme Ato nº 034/2019, no
período 30/01/2019 à 30/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0398/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 31/03/2019 à 28/06/2019,
ao(à) SHIRLEY MARIA TEIXEIRA AGUIAR, matrícula
PMPinheiral nº 000000094225, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1394, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 16 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0086/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a) NATHALIE
HOSANA DE BARROS, matrícula PMPinheiral nº
000000094596, matrícula no PinheiralPrevi nº 1768,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0192/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 26/03/2019 à 09/04/2019,
ao(à) NATHALIE HOSANA DE BARROS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094596, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1768, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente
aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0087/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a) DRIELI
MEDEIROS BARBOSA CANDIDO,  matrícula
PMPinheiral nº 000000094731, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1821, o(a) servidor(a) encontra-se

afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 076/2019, no período 16/03/2019 à 21/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0449/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 22/03/2019 à 20/05/2019,
ao(à) DRIELI MEDEIROS BARBOSA CANDIDO,
matrícula PMPinheiral nº 000000094731, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1821, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no
GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0088/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a) MARCO
ANTONIO DE ALMEIDA, matrícula PMPinheiral nº
000000093745, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000001004, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 289/2018, no período 18/09/2018 à 16/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0407/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 17/03/2019 à 12/09/2019,
ao(à) MARCO ANTONIO DE ALMEIDA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093745, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000001004, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0089/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a) RAFAEL
ANDRADE DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº
000000094512, matrícula no PinheiralPrevi nº 1692,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXIII - Nº 517 - Pinheiral - RJ, 15 de Abril de 2019 63Informativo Oficial do Município de Pinheiral

de licença médica, conforme Ato nº 054/2019, no
período 12/02/2019 à 27/02/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0140/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 22/03/2019 à 20/04/2019,
ao(à) RAFAEL ANDRADE DE SOUZA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094512, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1692, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0090/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a) JOSIELE
JANUARIO PEREIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000094302, matrícula no PinheiralPrevi nº 1485,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica, conforme Ato nº 019/2019, no
período 22/01/2019 à 22/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0774/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 23/03/2019 à 21/05/2019,
ao(à) JOSIELE JANUARIO PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094302, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1485, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0091/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a) PRISCILA
HELENA ROCHA, matrícula PMPinheiral nº
000000094484, matrícula no PinheiralPrevi nº 1654,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei

Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0193/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 29/03/2019 à 12/05/2019,
ao(à) PRISCILA HELENA ROCHA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094484, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1654, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0092/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 27/03/2019, do(a) servidor(a)
ROSEMEIRE MIRANDA BRUM VIEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094133, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1325, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais
de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0194/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 18/03/2019 à 22/03/2019,
ao(à) ROSEMEIRE MIRANDA BRUM VIEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094133, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1325, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0093/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 0384/2018, que a partir da
data de publicação deste ato passa a ter a seguinte
redação:

ATO Nº 0384/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 14/11/2018, do(a) servidor(a) PAULO
ROBERTO DOS SANTOS, matrícula PMPinheiral nº
000000015694, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000166, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 150/2018, no período 21/05/2018 à 16/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0358/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 17/11/2018 à 31/03/2019,
ao(à) PAULO ROBERTO DOS SANTOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000015694, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000166, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 1º DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0094/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Transitória 3 -
Art. 3º da Ec 47 em concordância com o Art. 50 da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009 –
I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I do Quadro
de Efetivos da Lei Municipal nº 274, de 19 de fevereiro
de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 203/
2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral do Município:
RESOLVE, aposentar o (a) servidor (a) PAULO
ROBERTO DOS SANTOS, a partir de 01/04/2019,
matrícula PMPinheiral nº 000000015694, inscrição
no PinheiralPrevi nº 000000000166, cargo de
PINTOR, Nível B – lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,  com proventos
integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0095/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
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MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 03/04/2019, do(a)
servidor(a) DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula PMPinheiral nº
000000094121, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 048/2019, no período
02/03/2019 à 31/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 00896/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 01/04/
2019 à 30/05/2019, ao(à) DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula PMPinheiral
nº 000000094121, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0096/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 03/04/2019, do(a)
servidor(a) CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA., matrícula PMPinheiral nº
000000092813, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000817, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 075/2019,
no período 01/03/2019 à 30/03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0025/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 31/03/
2019 à 07/04/2019, ao(à) CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA., matrícula
PMPinheiral nº 000000092813, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000817,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0097/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 03/04/2019, do(a)
servidor(a) MARIA DA GLORIA PEREIRA FERNANDES, matrícula PMPinheiral nº
000000094482, matrícula no PinheiralPrevi nº 1651, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 00207/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 29/03/
2019 à 27/04/2019, ao(à) MARIA DA GLORIA PEREIRA FERNANDES, matrícula
PMPinheiral nº 000000094482, matrícula no PinheiralPrevi nº 1651, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
____________________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0098/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 03/04/2019, do(a)
servidor(a) ANA CLAUDIA MOREIRA GAMA, matrícula PMPinheiral nº
000000093884, matrícula no PinheiralPrevi nº 1102, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 046/2019, no período
03/03/2019 à 01/04/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0104/2019;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 02/04/
2019 à 31/05/2019, ao(à) ANA CLAUDIA MOREIRA GAMA, matrícula PMPinheiral
nº 000000093884, matrícula no PinheiralPrevi nº 1102, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0099/2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 03/04/2019, do(a)
servidor(a) RONALD BATISTA, matrícula PMPinheiral nº 000000018565, matrícula
no PinheiralPrevi nº 000000000105, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato nº 317/2018, no período 03/10/2018 à 31/
03/2019;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0090/2015;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 01/04/
2019 à 27/09/2019, ao(à) RONALD BATISTA, matrícula PMPinheiral nº
000000018565, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000105, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 15 DE ABRIL DE 2019.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

DELIBERAÇÃO
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REPUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO
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REPUBLICAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO

PERÍODO 01/02/2019 A 28/02/2019
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO
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REQUERIMENTO

PORTARIA
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